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P A R E C E R  Nº207/65 

 

 

 

Achando-se em estudos a reestruturação das Faculdades de 

Filosofia do Sistema de Estabelecimentos Isolados do Ensino Superior 

e informados, outrossim, que a própria FFCL de Ribeirão Preto tem um 

projeto específico para apresentar, somos de Parecer que convém 

aguardar resultados dos referidos estudos. 

É certo até que a matéria ora proposta será apreciada na 

oportunidade daqueles estudos. 

É o nosso Parecer, s.m.j. 

 

 

 

São Paulo, 3 de maio de 1965 

 

 

 

a) MONS. EMÍLIO JOSÉ SALIM 

Relator 


